
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUAÍBA 
 

COMISSÃO ESPECIAL DE ENSINO FUNDAMENTAL  

Parecer CMEG n° 10/2016 

Processo CMEG n° 06/2016  

                                                         Aprova Regimento Escolar com vigência  

                                                       a partir de 2017, da escola pertencente à  

                                                      Rede Municipal de Ensino de Guaíba. 

 

A Secretaria Municipal de Educação de Guaíba encaminha à apreciação 

deste Conselho processo que trata da aprovação de texto regimental para 

Escola Municipal de Ensino Fundamental da sua rede. 

2-  A proposta regimental encaminhada disciplina a Educação Infantil e o 

Ensino Fundamental. 

3- O Regimento Escolar encontra-se em condições de aprovação, ressalvadas 

as possíveis incorreções de linguagem. 

4- As vias do Regimento Escolar, autenticadas e aprovadas, serão 

encaminhadas: uma à escola e outra à mantenedora do Sistema Municipal de 

Ensino. 

5- Face ao exposto, a Comissão Especial de Ensino Fundamental propõe que 

este conselho aprove o Regimento Escolar com vigência a partir de 2017, 

regulamentando a Educação Infantil e o Ensino Fundamental da Escola 

Municipal de Ensino Fundamental Santa Catarina. 

Aprovado por unanimidade em Sessão Plenária de 13 de dezembro de 2016. 
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